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Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
No,

as Sessões, de agosto de 1.998.

de sua publicação.
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Concede o titulo de Cidadão
Paulistano aos senhores Celso
Carlos Femandes e Donizete
Femandel	
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APROVADO EM In SC %maiAFROVAINO EM DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO ONICAS A MUNGIA-
OAÇÃO DA D. MESA.
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A CÂMARA MUNIãPAL DE SÃO PAULO ,decreta:

Art. 1° - Fica concedido aos senhores Celso Carlos
femandes e Donizete Femandes o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2° - A entrega do referido Título será efetuadà em
Sessão Solene, convocada especialmente para esse fim.

Art. 3°- As despesas decorrentes do presente Decreto
Legislativo correrão por conta das verbas orçamentárias próprias.




